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Via de Autógrâfo do Projeto de Lei na 86/2024, de autoria da vereadora Alinete Soares Cârdozo, âprovado pela

Cãmara Munrcrpal na Sessão Extraordrnaria.
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OISPÔE SOBRE A DENOMINAçÃO DE
LOGRADOUROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ SABER
OUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIOSO A SEGUINTE
LEI:

Art. 10- Fica a rua G do Loteamento Alinete Soares Cardozo, no baarro Botequim,
denominada de Nivaldo Silveira Soares.

Art.20- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
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